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eAREcER DA coMtssÃo penuaruENTE DE stúoe, eouceçÃ
SEGURANçR púelrcn.

PROJETO DE LEI NO. 16912024

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

envnooÀ courssÃo eERMANENTE oe slúoe, EDUcAÇÃo E sEGURANÇA púeLrcn.

RELATOR VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei no 16912024, protocolizado sob o

no.79.05812024, que: "ALTERA DISPOSITIVO DA LE! No 3.993, DE 20 DE MARÇO

DE 20i9, euE DtspÕE soBRE o pLANo MUNtctpAL DE SANEAMENTo gÁstco,

CRIA O SISTEMA, O CONSELHO E O FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO
gÁstco oo nrtultcípto DE cAupo MouRÃo, e oÁ ournas pnovroÊucns".

"EM REGTME oe uncÊrucla"

VOTO DA RELATORIA:

Conforme está elencado no artigo 43-8, inciso l, do Regimento lnterno desta

Casa, o presente Projeto fora encaminhado a esta Comissâo Permanente de Saúde,

Educaçáo e Segurança Pública, onde a Presidente da mesma designou-me Relator da

matéria.
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PROCESSO PROTOCOLO DIGITAL NO 79.058/2024, DE 03 DE OUTUBRO OÉ2024.
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O Projeto de Lei em questáo tem como finalidade de alterar alguns

dispositivos da Lei no 3.993, de 20 de março de 2019, que dispôe sobre o Plano Municipal

de Saneamento Básico, sendo alterados os artigos 10,40,70,15, 18 e 39, passarão a

vigorar com nova redação criando: O sistema, o Conselho e o Fundo Municipal de

Saneamento Básico do Município de Campo Mourão, em suas justificativas o autor do

descreve:

"Atnvés da Lei no 4.559, de 22 de dezembro de 2023, o Poder

Executivo Municipal alterou a sua estrutura organizacional,

modilicando o nome de algumas Secrefa/,b,.s Municipais,

desÍacandG.se a i) Secretaia Municipal de Controle Urbano e

Fiscalizaçáo (SECFI), ii) Secretaia Municipal de Meio Ambiente

e Bem-Estar Animal (SEMA) e iii) Secrataia Municipal de

lnfraestrutura e Mobilidade Ubana (SEIMOB).

Por ocasião da referida reforma administrativa, algumas

competências da antiga Secretaria Municipal de Planejamento

(SEPI,4) foram trcnsfeidas à Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Bem-Estar Animal (SEMA), sendo que o
saneamento básico foi um dos assuntos gue passou a ser de

competéncia do meio ambiente.

Portanto. o obletlvo deste Proleto dê Lei é alterar os

dlsD,osltlvos oue cltam os nomes das referidas SecÍetarias.

suDsÍiÍuindo-os Deros á bem como transferir a

como,etêncla da oerlr o Fundo Municipal de Saneamento

Básico para a Secrctaria Municipal de Melo Ambiente e Bem-

Estar Animal (SEM .

Diante do exposto, encaminl,o a essê Poder Legislativo o

presênte Projeto de Lei, contando com o apoio dessa Casa para

aprovação e deliberação da matéia em regime de urgéncia,

tendo em vlsÍa a n€cess,?ade de o Conselho Municipal de

Saneamento Básico deliberar sobre temas afetos ao seu Fundo"

O Parecer Jurídico foi favorável:

"lmpeioso ainda mencionar que a legislaçáo apontada pelo

Depaftamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si

só, não prejudica o andamento da presenfe proposiÇão, ylsÍo ser
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justamente a lei subnetida à modificação: Lei 3993/2019 que

"Dispôe sobre o Plano Municipal de Saneamento Básico, cria o

Sistema, o Conselho e o Fundo Municipal de Saneamento

Básico do Municlpio de Campo Mourão, e dá outras

providências".

No tocante ao regime de urgência, sa/lenÍe-se o prazo de

apreciação - 30 dias de seu receblmento -, bem como o

procedimento previsto no artigo 162, inciso I e § í1 rncrsos / a

lV do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

()

EX POSITIS, esta Dietoria JurÍdica, se manifesta favorável à

tramitação do Projeto de Lei no 169/2024."

Desta forma, náo foram encontrados óbice legais na presente materia

pela Diretoria Jurídica desta Casa, Comissão Permanente Legislação e Redação,

Comissáo Permanente Meritos Temáticos no que compete a esta Comissão

Permanente de Saúde, Educação e Segurança Pública, manifesto VOTO

FAVORÁVEL à tramitação do PL 169t2024.
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sALA DA coutssÃo eERMANENTE oe seúoe, eouceçÃo E sEcuR.ANçA
pÚeLtca, Do poDER LEGtsLATtvo DE cAMpo ttlounÃo, Estado do paraná, em ií de

dezembro de 2024.
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GASINETE VEREÀDO8 SUOTENENlI MACEDO.
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voros Dos i[EuBRos DA coiflssÃo PERMANENTE oe saúoe, EDUGAÇÃ
SEGURÂNçA

(PL No 169/2024)

Favorável

Contrário

Ausênte

OE

Assinatura: a 191^

J
aos termos do parecer:OVereador-Membro PAULO PILATTE se manifesta,

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:
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A vereadora-Presidente NAIANY BoLocNEsl HRUSGHKA SALVADORI se manifesta, aog
termos do Parecer:
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